
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

PARECER TÉCNICO

Parecer

DECLARO sob a responsabilidade penal, de que as descrições técnicas do Termo de Referência (e demais
documentos) não são superfaturadas, desnecessárias ou excessivas, bem como não restringem o caráter
competitivo dessa licitação, podendo ser atendidas pelas diversas possíveis fornecedoras existentes no
mercado e ainda que os elementos utilizados para a elaboração da pesquisa mercadológica são compatíveis
com a especificação técnica contida no Termo de Referência e seus anexos e que os preços apresentados na
planilha mercadológica são compatíveis com os preços praticados no mercado.

 

RODRIGO DE SOUZA ATAIDES
Integrante Técnico

GOIANIA, aos 16 dias do mês de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE SOUZA ATAIDES, Coordenador (a),
em 16/10/2025, às 16:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
81210820 e o código CRC DBCE856F.

 

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA -

GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8795.
 

Referência: Processo nº 202500005034625 SEI 81210820
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